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Lei Ordinária n° 670/1999 de 22 de Outubro de 1999

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A VENDER UM TERRENO URBANO DA QUADRA N.045,

MEDINDO 12 X 25 METROS, LOCALIZADO À RUA VEREADOR ARTHUR DE OLIVEIRA, CONTENDO UMA

EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA DE 219,05 M², EM PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DE PROPRIEDADE DO

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EU, DACIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO-MS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM

CONFERIDAS POR LEI, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a vender um terreno urbano da quadra n. 045, medindo 12

x 25 metros, localizado à Rua Vereador Arthur de Oliveira, matriculado sob o n.025.546 do CRI de Ponta Porã -

MS, contendo uma edificação em alvenaria de 219,05 m², em péssimo estado de conservação, de propriedade do

Município de Antonio João -MS, tendo as seguintes confrontações: 

NORTE: 12 metros de fundos com terreno de Oswaldo de Almeida Matos

SUL: 12 metros de frente para a Rua Vereador Arthur de Oliveira 

LESTE: 25 metros com terreno de Osamu Oseko 

OESTE: 25 metros com terreno de João Freire de Oliveira 

A área acima especificada foi avaliada pela Comissão de Avaliação pelo valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil

reais). 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, de 22 de outubro de 1.999.

DACIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial em 22/10/1999


